


























DIOGRANDE n. 6.502PÁGINA 3 - quinta-feira, 23 de dezembro de 2021

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 342, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal para Infância e Adolescência - FMIA, 
e o Instituto Luther King - Ensino, Pesquisa e Ação Afirmativa.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 80605/2021-47.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal para Infância 
e Adolescência - FMIA, para a execução das despesas na função de Assistência Social, 
conforme detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste 
instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 35.923,42 (trinta e cinco mil, novecentos e vinte e 
três reais e quarenta e dois centavos) destinado a Subvenção Social, conforme Plano de 
Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Subvenção Social: D.O.: 601.8.243.24.4056; UG: 1129S; 
Fonte: 06 FMIA; ED: 3350 4300. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Jairo Garay Ribeiro de Oliveira.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 419, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - 
FMIS e a Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 53253/2021-39.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 7.000,00 (sete mil reais) destinado a Auxílio, conforme 
Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Auxílio: D.O.: 220.8.244.24.4025; UG: 1131S; Fonte: 14 
FMIS; ED: 4450 4200. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 424, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - 
FMIS e a Casa da Criança Peniel.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 50272/2021-77.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) destinado a Auxílio, 
conforme Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Auxílio: D.O.: 220.8.244.24.4025; UG: 1131S; Fonte: 14 
FMIS; ED: 4450 4200. 
VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Joelma Lucia Damasceno Fachini.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

ERRATA à Publicação do Extrato do Segundo Termo Aditivo, celebrado em 11 de Junho 
de 2021, ao Contrato n. 582, de 22/11/2019, publicado no DIOGRANDE n. 6.370, de 2 
de Agosto de 2021.

ONDE SE LÊ: “...CAMPO GRANDE - MS, 11 DE JULHO DE 2021.”.

LEIA-SE: “...CAMPO GRANDE - MS, 11 DE JUNHO DE 2021.”.

CAMPO GRANDE - MS, 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 
2021 AO CONVÊNIO n. 37, DE 31/10/2017.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Amparo à Maternidade e à 
Infância - AAMI.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c art. 116 da Lei Federal n. 8.666/93, 
no Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021, assim como na justificativa anexa 
ao Processo Administrativo n. 92749/2017-88 volume 5 e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie.
OBJETO: Acréscimo pontual de valor ao Convênio n. 37/2017, com recursos estaduais 
conforme Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021.
ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao Convênio n. 37/2017 o valor pontual de R$ 445.428,57 
(Quatrocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta 
e sete centavos), com recursos do Fundo Especial de Saúde da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso do Sul, em atendimento ao incremento informado por meio 
Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021 para auxílio às dificuldades consequentes 
da pandemia da COVID-19.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio n. 37/2017 e 

de seus termos aditivos, desde que não conflitem com o presente Termo.
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, José Mauro Pinto de Castro Filho, Geraldo Resende 
Pereira e Daniel Gonçalves de Miranda.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021 AO 
CONVÊNIO n. 05, DE 2/3/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e o Centro Espírita Discípulos de Jesus - Hospital 
Nosso Lar.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I alínea “b”, c/c art. 116 da Lei Federal n. 8.666/93, 
no Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021, assim como na justificativa anexa 
ao Processo Administrativo n. 22665/2020-09, volume 03 e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie.
OBJETO: Acréscimo pontual de valor ao Convênio n. 05/2020 com recursos estaduais 
conforme Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021.
ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao Convênio n. 05/2020 o valor pontual de R$ 160.000,00 (cento 
e sessenta mil reais) com recursos do Fundo Especial de Saúde da Secretaria de Estado 
de Saúde de Mato Grosso do Sul, em atendimento ao incremento informado por meio 
Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021 para auxílio às dificuldades consequentes 
da pandemia da COVID-19.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio n. 05/2020, desde 
que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, José Mauro Pinto de Castro Filho, Geraldo Resende 
Pereira e Enier Guerreiro da Fonseca.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO CELEBRADO EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021, 
AO CONVÊNIO n. 05, DE 2/7/2018.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Auxilio e Recuperação dos 
Hansenianos - Hospital São Julião.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c art. 116 da Lei Federal n. 8.666/93, 
no Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021, assim como na justificativa anexa ao 
Processo Administrativo n. 65586/2018-23 volume 09 e nas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie.
OBJETO: Acréscimo pontual de valor ao Convênio n. 05/2018, com recursos estaduais 
conforme Ofício Circular n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021.
ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao Convênio n. 05/2018 o valor pontual de R$ 418.048,27 
(Quatrocentos e dezoito mil, quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), com 
recursos do Fundo Especial de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, em atendimento ao incremento informado por meio Ofício Circular                                                            
n. 7949/DGAE/GAB/SES/2021 para auxílio às dificuldades consequentes da pandemia 
da COVID-19.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio n. 05/2018, 
desde que não conflitem com o presente Termo.
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, José Mauro Pinto de Castro Filho, Geraldo Resende 
Pereira e Geraldo Palhano Maiolino.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 17 DE DEZEMBRO DE 2021 AO 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES PÚBLICOS n. 01 DE 2/7/2018.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e o Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência 
da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/1990, Lei n. 13.979/2020, Decreto Municipal n. 
14.195/2020, Portaria n. 1.966 de 13/8/2021, Portaria n. 2.336, de 14/9/2021, Portaria 
n. 2.730, de 14/10/2021, Portaria n. 3.202, de 18/11/2021 assim como na justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 69957/2018-55, volume 05 e demais disposições 
legais aplicáveis à espécie.
OBJETO: Acréscimo pontual de valor ao Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos n. 01, de 
2/7/2018 em virtude da disponibilização e autorização de leitos da Unidade de Terapia Intensiva - 
UTI Adulto Tipo II - COVID-19, conforme Portarias n. 1.966/2021, n. 2.336/2021, n. 2.730/2021 
e n. 3.202/2021.
ACRÉSCIMO: Fica acrescido ao Protocolo de Cooperação entre Entes Públicos n. 
01/2018 o valor pontual de R$ 8.640.000,00 (oito milhões, seiscentos e quarenta mil 
reais) referente aos Leitos de UTI Adulto II para atendimento aos pacientes de COVID-19 no 
Hospital Regional de Mato Grosso do Sul nas competências Julho, Agosto, Setembro e 
Outubro/2021.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Protocolo de Cooperação 
supracitado e de seus termos aditivos, desde que não conflitem com o presente Termo.
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, José Mauro Pinto de Castro Filho, Geraldo Resende 
Pereira e Lívio Viana de Oliveira Leite.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 299, CELEBRADO EM 9 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento - SEFIN e a Empresa Morena Comércio & Serviço Ltda - EPP.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis, Edital de Pregão Eletrônico n. 239/2021 e seus anexos, 
Lei n. 10.520/2002, Decreto Municipal n. 14.670/2021 e demais normativas indicadas 
em preâmbulo, decorrente de procedimento licitatório homologado em 16/11/2021 pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, anexo ao processo administrativo n. 128338/2021-13.
OBJETO: Aquisição de mobiliários, visando a ampliação do Call Center da Divisão de 
Cobranças da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - DICOB/SEFIN, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência n. SEFIN/00015/TR/2021 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. 419, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - de Assistência Social - SAS com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social - 
FMIS e a Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.FMIS e a Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Campo Grande MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto Lei n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, Decreto Municipal n. 13.024, de 27/12/2016, 
consoante o Processo Administrativo n. 53253/2021-39.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de Investimento  O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de Investimento 
Social - FMIS, para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme Social - FMIS, para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme 
detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste instrumento.detalhado no plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste instrumento.
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 7.000,00 (sete mil reais) destinado a Auxílio, conforme 
Plano de Trabalho apresentado pela OSC.Plano de Trabalho apresentado pela OSC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Auxílio: D.O.: 220.8.244.24.4025; UG: 1131S; Fonte: 14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FMIS; ED: 4450 4200. 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias ARR (após o recebimento do recurso).
ASSINATURAS: José Mário Antunes da Silva e Antonio José dos Santos Neto.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa


